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e E = 370.507,73m;1,78 m e azimute plano 83°14’02” até o marco M-983, 
de coordenada N = 9.867.262,76m e E = 370.509,50m;131,97 m e azimu-
te plano 81°39’38” até o marco M-984, de coordenada N = 9.867.281,90m 
e E = 370.640,07m;95,41 m e azimute plano 86°42’48” até o marco 
M-985, de coordenada N = 9.867.287,37m e E = 370.735,32m;0,87 m e 
azimute plano 86°03’17” até o marco M-986, de coordenada N = 
9.867.287,43m e E = 370.736,19m;136,31 m e azimute plano 84°51’39” 
até o marco M-987, de coordenada N = 9.867.299,64m e E = 
370.871,95m;289,84 m e azimute plano 88°01’58” até o marco M-988, de 
coordenada N = 9.867.309,59m e E = 371.161,62m;197,09 m e azimute 
plano 87°13’01” até o marco M-989, de coordenada N = 9.867.319,16m e 
E = 371.358,48m;118,87 m e azimute plano 86°24’07” até o marco 
M-990, de coordenada N = 9.867.326,62m e E = 371.477,12m;58,40 m e 
azimute plano 91°03’35” até o marco M-991, de coordenada N = 
9.867.325,54m e E = 371.535,51m;69,51 m e azimute plano 99°07’20” 
até o marco M-992, de coordenada N = 9.867.314,52m e E = 
371.604,14m;128,82 m e azimute plano 98°58’21” até o marco M-993, de 
coordenada N = 9.867.294,43m e E = 371.731,38m;113,92 m e azimute 
plano 98°09’54” até o marco M-994, de coordenada N = 9.867.278,25m e 
E = 371.844,15m;230,53 m e azimute plano 97°19’56” até o marco 
M-995, de coordenada N = 9.867.248,83m e E = 372.072,79m;133,65 m 
e azimute plano 99°06’03” até o marco M-996, de coordenada N = 
9.867.227,69m e E = 372.204,76m;0,99 m e azimute plano 98°07’48” até 
o marco M-997, de coordenada N = 9.867.227,55m e E = 
372.205,74m;131,85 m e azimute plano 97°28’25” até o marco M-998, de 
coordenada N = 9.867.210,40m e E = 372.336,47m;155,01 m e azimute 
plano 100°43’48” até o marco M-999, de coordenada N = 9.867.181,54m 
e E = 372.488,77m;95,62 m e azimute plano 101°36’30” até o marco 
M-1000, de coordenada N = 9.867.162,30m e E = 372.582,43m;84,90 m 
e azimute plano 120°21’30” até o marco M-1001, de coordenada N = 
9.867.119,39m e E = 372.655,69m;90,71 m e azimute plano 132°04’23” 
até o marco M-1002, de coordenada N = 9.867.058,61m e E = 
372.723,02m;228,77 m e azimute plano 133°10’26” até o marco M-1003, 
de coordenada N = 9.866.902,08m e E = 372.889,86m;1,47 m e azimute 
plano 131°57’29” até o marco M-1004, de coordenada N = 9.866.901,10m 
e E = 372.890,95m;43,41 m e azimute plano 130°47’15” até o marco 
M-1005, de coordenada N = 9.866.872,74m e E = 372.923,82m;74,36 m 
e azimute plano 132°46’35” até o marco M-1006, de coordenada N = 
9.866.822,24m e E = 372.978,40m;61,79 m e azimute plano 133°45’15” 
até o marco M-1007, de coordenada N = 9.866.779,51m e E = 
373.023,03m;1,95 m e azimute plano 132°05’46” até o marco M-1008, de 
coordenada N = 9.866.778,20m e E = 373.024,48m;44,94 m e azimute 
plano 130°33’05” até o marco M-1009, de coordenada N = 9.866.748,98m 
e E = 373.058,63m;91,26 m e azimute plano 132°09’27” até o marco 
M-1010, de coordenada N = 9.866.687,73m e E = 373.126,28m;69,13 m 
e azimute plano 131°31’42” até o marco M-1011, de coordenada N = 
9.866.641,90m e E = 373.178,03m;110,63 m e azimute plano 131°27’10” 
até o marco M-1012, de coordenada N = 9.866.568,66m e E = 
373.260,95m;20,14 m e azimute plano 131°35’53” até o marco M-1013, 
de coordenada N = 9.866.555,29m e E = 373.276,01m;64,63 m e azimu-
te plano 131°33’46” até o marco M-1014, de coordenada N = 9.866.512,41m 
e E = 373.324,37m;76,76 m e azimute plano 131°51’29” até o marco 
M-1015, de coordenada N = 9.866.461,19m e E = 373.381,54m;77,14 m 
e azimute plano 131°28’06” até o marco M-1016, de coordenada N = 
9.866.410,11m e E = 373.439,34m;55,36 m e azimute plano 132°28’27” 
até o marco M-1017, de coordenada N = 9.866.372,73m e E = 
373.480,17m; 9,64 m e azimute plano 131°40’41” m até o marco P-001, 
ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa da rBMc de Brasilia, de 
coordenada N m e E m, e encontram-se representadas no Sistema U T M, 
referenciadas ao Meridiano central nº 45°00’, fuso -23, tendo como datum 
o SirGaS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção U T M.
II – Ressalvar que da poligonal acima descrita, ficam excluídas áreas in-
cidentes anteriormente matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de Viseu.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente do iTErPa

Protocolo: 715775
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NÚCLEO DE GERENCIAMENTO
DO PARÁ RURAL

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria  Nº 055/2021-NGPr de 13 de oUtUBro de 2021.
o GErENTE EXEcUTiVo do NÚclEo dE GErENciaMENTo do Pará rU-
ral, usando de suas atribuições legais, coNSidEraNdo decreto de 08 de 
janeiro de 2019, publicado do doE de nº33.776 de 09 de janeiro de 2019 
e o disposto na lei federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no decreto 
Estadual nº 2.069 de 20 de fevereiro de 2006.

rESolVE:
art. 1º - revogar à Portaria de nº 003/2021-NGPr de 07 de janeiro de 
2021, publicada no diário ofícial de nº 34456, de 11/01/2021, que desig-
nou autoridade Homologadora, Pregoeiro e Membros da Equipe de apoio, 
no Sistema de Pregão Eletrônico/comprasnet.
art. 2º - designar por um período de 01 (um) ano, os servidores abai-
xo relacionados, para atuar como autoridade competente/Homologadora, 
Pregoeiro e Membros da Equipe de apoio, neste Núcleo de Gerenciamento 
do Pará rural- NGPr, nos Sistemas de Pregão Eletrônico/comprasnet, que 
vierem a ser utilizados pelo Estado.

dadoS do SErVidor PErfil
Nome: felipe coêlho Picanço

Matrícula nº 5945755-1
cPf nº 943.008.792-49

Endereço comercial: Travessa dos apinagés, nº270, cEP: 66033-170 – Batista 
campos - Belém-Pa

autoridade Homologadora

Nome: francisco fabricio Glins de araújo
Matrícula nº 57231674/5
cPf nº 843.989.902-59

Endereço comercial: Travessa dos apinagés, nº270, cEP: 66033-170 – Batista 
campos - Belém-Pa

Pregoeiro

Nome: rui Guimarães da Silva Junior
Matrícula nº 5945760/ 1
cPf nº 005.160.812-09

Endereço comercial: Travessa dos apinagés, nº270, cEP: 66033-170 – Batista 
campos - Belém-Pa

Nome: Erivaldo Guerreiro calvinho Junior
Matrícula nº 5945757/ 1
cPf nº 577.987.702-59

Endereço comercial: Travessa dos apinagés, nº270, cEP: 66033-170 – Batista 
campos - Belém-Pa

Membros da Equipe de apoio

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE,
NÚclEo dE GErENciaMENTo do Pará rUral, 13 de outubro de 2021.
fEliPE coÊlHo PicaNÇo
GErENTE EXEcUTiVo - NGPr
 

Protocolo: 715870
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AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria N°6564/2021, adeParÁ, 13 de oUtUBro de 2021
o dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado 
do Para adEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNSidEraNdo autorização da casa civil PaE 2021/1105122.
rESolVE:
NoMEar o Sr. Jair doS SaNToS BaHia – Gerente GEP-daS-011.3, lotar 
na – GICV - Gerência de Inspeção Classificação Vegetal, a partir da data 
da publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JaMir JÚNior ParaGUaSSU MacEdo, diretor Geral – adEPará

Protocolo: 715662
Portaria N°6440/2021, adeParÁ, 08 de oUtUBro de 2021
o dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado 
do Para adEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNSidEraNdo, o que determina o art. 132, inciso ii da lei no 5.810/94, 
que rEGUlaMENTa a coNcESSÃo dE GraTificaÇoES.
rESolVE:
dESiGNar o(a) servidor(a) WilSoN EMilio SaraiVa da SilVa para res-
ponder pela Gerencia de inspeção de Produtos artesanais de origem Vege-
tal – GPaoV, matricula nº 54186897/ 2, a partir de 11/10/2021 até ulterior 
deliberação.
Portaria republicada por incorreção.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JaMir JÚNior ParaGUaSSU MacEdo, diretor Geral – adEPará

Protocolo: 715595
Portaria Nº6566/2021 - adeParÁ, de 13 de oUtUBro de 2021
o dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado 
do Pará-adEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNSidEraNdo o decreto n° 795, de 29 de maio de 2020, que regu-
lamenta o art. 31 da lei Estadual no 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 
publicado no doE n° 34.240, de 01 de junho de 2020, que dispõe sobre 
a cessão de servidores de órgãos e entidades da administração Pública 
Estadual direta, autárquica e fundacional;
CONSIDERANDO o Processo 20211108787, Oficio 0306/2021 da Compa-
nhia de Saneamento do Pará/ coSaNPa, o de acordo da diretoria Geral e 
ainda o parecer nº 567/2021 aSJUr/ccG.
r E S o l V E:
cEdEr o servidor aNdrE raBElo QUEiroZ, matrícula n° 54186920/1, 
ocupante do cargo de assistente administrativo, desta agência de defesa 


